
EV E RA L D O â,'n'illix""l " "'*"
SILVA EVERALDo srLVA

GAMA:A937 47 375
GAMA:493 rs
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PREGÀO ELETRÔXTCO X" OZIIZOZ:
CONTRATO N" 037/20211

CONTRATO DE FORNECTIVIENTO
PARCELADO DE GÊNEROS

^LIMENTICIOS. 
ORIL'NDO DO

PREGÃO ELETRÔMCO N"
023t2023, Qr.lE ENTRE Sr
CF]I,F]BRAM, DE LA4 LADO. A
PREFEITURÀ ITUNICIPAI, DE
RIACHUELO, E DO OUTRO. A
EMPRESA BOM JARDII'iS
ALIMENTOS INDUSTRIA E
CO\{ERCIO LTDA.

À PR-I,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO. inscrita no CNPJ n" 13.128.897/0001-85.
na cidade de fuachuelo, estado de Sergipe, neste ato representâdo por seu PreÍêito, o Sr.
Peterson Dantas Araújo, doravante denominada CONTRATANTE. e a empresa BOM
JARDINS ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n.
44.823.917/0001-61, neste ato representado por seu Sócio AdmrrustradoÍ. o Sr. Everaldo da
Silva Camq doravante denominada CONTRATADA, reuniram-se para celebrar o presente
Contrato, nos termos das Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO íArt. 55. INCiSO I. dâ LEi NO 8.666/93)

O prcscnte Contrato tem por objeto a Contrâtrção de empresa parr o Íornecimento
parcelado de gêneros alimentícios em atendimênto à demanda da merenda €scolâr no Ano
Letivo de 2024 ptt atender a Rede Pública Municipal de Ensino do Município de
Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da L^ontrstada que passâ a fazeÍ parle integrante deste
instÍumento. de acordo com Lei n" 8.666/91. independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGLNDA: Do PRECo E DAs CoNDICÔES Df PAGA]TfiNT0 íATt.55.
Inciso lll. da Lei n'8.666/931

O Valor Global do Contrato é de R$ 35.4.11,25 (trinte e cinco mil quatrocentos e trinta e um
reris e vinte € cinco centrvos) que será pago após pÍestaçào dos serviços executados.

BOM JARDI]"S ALIME.NTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 2l4.S23.917/0001-ó1

Endereço: Rua Professor Joré de LisÂ Peüoto, Eo 98, Bairro lrrcio BrÍüos& Âr..rjslsg. cgp: 49M0-510
Conhto: (79) .:l2I+3óS0l (79) 99E4&mI)8
E-mail; bomjardinselim€utosz022@hotmrilcom

Representa[t€: Eyersldo da Silta Gsms
RG: 8XX.XXT SSPTSE

CPF: 493.XXX.Lr{X-15

fi
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w
Item Especificaçâo l\larca,^{odelo Unidâde

Vâlor
Unitário

(R$)

Vrlor
Totsl (R$)

Quântidâd
e por

Programa

't1

Bolo tipo bacia (unidade de
50grs) preparado a base de
farinha de lrigo (enriquecida
com ferro, cálcio e vitaminas

do complexo B), ovos,
âçúcâr, leite em pó,

margarina e Íêrmento.
Embalados individualmente

em sacos plásticos de
B.O.P.P. (Polipropileno Bio-
Orientado) e acondicionado

em caixa de papelão.

B'JARDINS UN 5405 R$ 0.80 R$ 4.3?4.00

INF.
1 .180

FI,ND.
3.985

AEE
240

12

Broa de milho enriquecida
c/rêchêio de goiabada,
embalagem primária
individual de BOPP

(polipropileno biorientado),
contendo 01 unidade de 50

gramas,com as devidas
identifi caçÕes do fabricante

e suas informações
nutricionais. Embalagem
secundária de caixa de

papeláo rotuladâ e lacrâda
contendo Í00 unidades de
50 gramas. Validade de 30

dias a contar da data de
fabricação.

B'JARDINS 941 5 RS I,O9
R$

10.262.35

INF.
1.180

FUND
1.98s

EJA
0

EDUC.
INTEGRA

L
3.480

AEE
240

QUILOM
530

Quantidade

UN
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INF.
3000

FLIND.
I l5@

EJA
3000

40 B'JARDINS UN 30210 RS 0.69

§1" O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em contâ
corrente indicada pelo licitante vencedor. no prâzo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota FiscaVFatuÍa devidam€nte ceíificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestação de Sen'iços.

§2' Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deveú apresentar, juntamente com o documento
de cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o lostituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNT.

§3" Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigaçào financeira, em vinude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" Os preços serão fixos e irreajusúveis. caso o Contrato veúa a ser pronogado, o valor
podeú vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes. com base na variação do lNpC, e
desdc que compativel com o preço de mcrcado, na forma do Aí.65, §8., da Lei n.8.666/93.

Pão massa Íina tipo hot dog,
acondicionados

individualmente (unidade de
50grs) em embalagens
plásticas (BOPP) e re-
embalâdo em caixa dê

papelão rotulada e
lacrada,contendo 100

unidades,com dados de
identificação dos produtos,
marca do fabricante. Lote,
dâtâ de fabricaçáo e prazo
de validâde de acordo com

a resoluçáo12/78 da
CNNPA.

R$
20.844,90

EDUC.
INTEGRA

L
10400

AEE
720

QUILOM
1590

§6' No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualizaçdo do valor mencionado no
capal desta Cláusula. o lndice Nacional dc Preços ao Consumidor - INPC/IBCE.

§7" Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
preridenciários, administração. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natuÍezâ.

RS 35.43t 5
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§8" O pagamento das obrigações relativas ao presente Contrato deve obedecer e cumpriÍ a

ordem cronológica das datas das respectivas erigências, a teor do que dispôe o Art. 7" §2",
lnciso III, da Lei n' 4.32011964,.Art. 5" e 7", §2". Inciso IIl, da Lei n" 8.666/93-

cLÁusuLA TERCEIR{: D.{ VIGÊNCIA í.{rt.55. lrci§o l\'. da Lci n'8.6ó6193)

O presente Clontrato terá vigência a partir da data de sua assinatura alé 3lllA2024 encerrando-
se com finalizaçâo da entrega dos utensílios e efetiro pagamento.

CLAUSUL^ OU.ART.{: D^ DOTAC .iO ORC,L\.IENT.IRIA lAn. 55. lnciso \'. dâ Lei no

8.óó6193)

As despesas com o pagamento do ref€rido objeto estâo previstas no oryamento da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE conforme a classificação orçamenária abaixo:

EN§INO FI.'NDAMENTAL

UNIDADE
ORÇ.{MENTÁRIA

2I 14. SECRETARI,A MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

2027 . PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR . ENSTNO

FTINDAMENTAL

CLASSIFIC,{çÃO
ECONOMICA

339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO,

FONTE DE RECTJRSO l 5520000

EJ_{

UNIDADE
ORÇ.{MENTÁRIA

2I 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJETO/ATI\'IDADE 2073 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR - EJA

CLASSIFICAÇÃO
T]CONONIICA

339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 15520000

CRECHE

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I 14 . SECRETARTA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJ EI'O/ATIvIDADI.] 2074 . ALIMENTAÇÀO ESCOLAR -
CREC}TE

CLASSIT'ICAÇÃO
ECONOIIIICA

3]9O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSo 15520000

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUEI.O

coMtssÃo PERMANENTE DF UCTTAçÃO

PROJETO/A'I-I\'IDADT]
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ENSINO ESPECIAL

UII-O]\IBOI,A

rnÉ-rscot-l 1 r r- FANTn,)

CLAUSULA OLI\TÂ: DOS I)lR }ITOS E RESPONSÂBILIDADI]S D^S PARTES (Art.

UMDADE
onçatt,mxrÁnrl

2I I4 - SECRETARIA MUNICTPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PRO.I ETO/ATI vI DADE 2075 . ALIMENTAÇAO ESCOLAR -
ENSINO ESPECIAL

Js9O3OOOOO _ MATERTAL DE CONSUMO.

15520000

TINIDÂDE
onçluoxrÁnr.,r

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
eouceçÀo - seueo

PROJETO/ATI\'IDADE
2076 - ALTMENTAÇÂo ESCoLAR -

QUILOMBOLA

CLASSIFICAÇÃo
ECONOITIICÂ

339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

}.ON E DE RECURSO 15520000

UN-ID-{DE
onçallrnrÁnr.r

2I 14 - SECRETARLA, MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. SEMED

PROJETO/ATTVI DADE
2077 - ALTMENTAçÃo escoleR - rnÉ

ESCOI,A

CLASSIFICAÇ,{O
ECONONTICÀ

339O3OOOOO _ MATERTAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 15520000

55. Inciso VII e XIII. da Lei n" 8.óóó1931

A Contratâdâ. dulante a vigência dcstc Conúato, compromete-se a:

Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
ContÍatada;
A Contratada deveú executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durânte o decorrer do período;
.{ Contratâda deverá se assim exigido, manteÍ a disposiçâo no local da prestação dos
serviços, o responsável pela empresa;

CLASSIFICAÇ,ÀO
f,CONOMICA

I.-ONTE DE R-ECUR§O
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o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanlamento pela Contratântel

o Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvanás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessário s à execução do Contratol
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo esúpulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência desta;
o Não realizar associação com outrem, cessão ou trarsferência total ou parcial, bem como

a fusão. cisão ou incorporação- sem prévia a expressa anuênciâ do Contratantei
. Manter, durante toda execuçâo do Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas.

A Contratrnte, durante a vigência deste Contrâto, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições c preço pactuados;

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decorrentes do presente Contsato. consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
o Designar um represenlante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deveÉ anotar em registro próprio, todas as oconências veriÍicadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências pÍeventivas e coretivas.

CL-IUSULA SE\T,\: DAS PE\.4.LID.ADES E MULTAS (ArI.55. INCiSO VII. dâ LEi NO

E.ó66/93)

Pelo atraso injustificado na execução do ContÍato, çela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o câso, a Contratante poderá aplicar à Contratadâ âs seguintes sanções.
previstas no Art. 87. da Lei n" 8.66ó193. garantida a prélia defesa:

I) Advertência;
II) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cenlo) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimcnto:
III) Multa de [0oí (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV) Suspensâo temporária de panicipar em ltcitaçào e impedimento de contratar com a

Administraçào do Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Admimstração Publica.

Inciso vlI dâ Lei no

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações preüstas nos Aíigos 77 e 78. na forma do
Artigo 79, da Lei n'8.66ó193.

§1" O presente Contrato poderá ser rescindido, tamMm, por conveniência administrativa, a
Juizo do Contratánte, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação j udicial.

§2" No caso de rescisão do Contrato, a Conlratante fica obrigada a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

o
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§3' n'a ocorrência da rescisão previsla no capul desta Cláusula, neoium ônus recairá sobre a
Conúatante em virnrde desta decisão, ressalvado o disposto no §2'do Artigo 79. da Lei n"
8.6ó6193 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS Do CONTRATANTE No CASo DE
RESCISÃO (Art. 55. lnciso D(. da Lci n' 8.666/93)

Na hipótese de rescisào administrativa do presente Contrato, â Conúatada Íeconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem. as medidas preüstas no Artigo 80 da Lei n"
8.666/93.

cr,Áusul-A NoNA: DÂ LEGrsr,ACÃo ApLrcÁvEL À rrncuÇÃo Do coNTRATo
E OS CASOS OMISSOS (Art.55. lnciso l(ll. da Lei n'8.6óó/93)

O presente ConEato firndamenta-se

l) Nos termos do Contrato que, simultaneamente: não contrariem o interesse público;
ll) Nas demais determinações da Lei 8.666193;
III) Nos preceitos do Direito Público;
IV) Supletivamente, nos principios da Teoria Gerai dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerern necessários, em
deconência deste Contrato, serão acordados entÍe as partes, lawando-se, na ocasiào, Termo
Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA: D.{S AITER{COES Í-\rt. ó5. LCi N'8.666/9.1)

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no Artigo 65
da Lei n'8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" A Contratada fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários. aré o limite legal previsto no Art. 65, §l', da Lei n.
8.666/93, calcüado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2'Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o Iimite estabelecido nesta condiçào, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o Art. 65, §2., ll,
da Lei n' 8.666/93.

CL.{USULA DECIMA PRI}IEIRA: D0 FOR0

As partes contratantes elegem o Foro da Clidade de fuachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura suÍgirem na execução do presente ContÍato.
com renúncia expressa por qualquer outro.
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E, por estarern assinr, justas e Contratadas, as pâíes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas afim de que produzam seus efeitos legais.

Riachuelof/e Fevereiro de 2024

PRUI'Et'[U RA NttrNl
Pcterson

DE RIACHTUI,O/SE
Araújo

EVE RA L Do s I LVA i::'ii:;^'."#'$i,i, 
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Ded.s: 2024.02 225l) r r:r8:58{3'oo'

BOM JARDI\'S ÂLINTENTOS I\-DI,STRJA E COMERCIO LTDA
Everaldo da Silvâ Gama

Contratâda

TESl'I,: I\IUNH^S:

l) CPF:

2) CPF:


